
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23202351091 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NOVA MESA COMERCIO DE UTILIDADES E ALIMENTOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2001

2005

FORTALEZA

1 Setembro 2022

Nº FCN/REMP

CEN2255976300

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

22/128.623-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2255976300

Data

01/09/2022

090.014.586-29 MARIANE FONSECA DE OLIVEIRA TERRA 01/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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(i) Mariane Fonseca de Oliveira Terra, Brasileira, Juiz de Fora, 
no estado de Minas Gerais em 25/05/1987, Casada sob o 
regime de Comunhão Parcial de bens, empresária, portadora 
da cédula de identidade n° MG 12.290.742 PCEMG-MG e 
inscrita no CPF nº 090.014.586-29, residente e domiciliada na 
Rua Carlos Herculano Couto, nº 150 Apto 204 bloco C, 
Francisco Bernardino, Juiz de fora, Minas Gerais Cep 36.08 1-
680 e 

(ii) Jane Fatima de Siqueira Rabelo, Brasileira, nascida na 
cidade de Volta Redonda, no estado do Rio de Janeiro em 
21/02/1955, solteira, empresária, portadora da cédula de 
identidade n° 341266849 SECCDE-RJ inscrita no CPF nº 
622.841.347-34, residente e domiciliada na Rua General 
Sampaio, nº 128, São Geraldo, Volta Redonda, Rio de Janeiro 
Cep 27.253-5 70. 

únicos componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça 
sob a denominação de “NOVA MESA COMERCIO DE UTILIDADES E 
ALIMENTOS LTDA”, estabelecida na Rua José Pereira, 220, S/L D, 
Paupina, Fortaleza, Ceará, CEP 60874-380, inscrita no CNPJ sob o nº. 
47.170.510/0001-70, com contrato social arquivado na JUCEC sob o NIRE 
23.202.351.091, por despacho em 15 de julho de 2022, resolvem alterar 
pela 2ª. (segunda) vez o referido contrato mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 
1ª. Cessão de Quotas com Retirada e ingresso de Sócio 

1.1. A sócia Jane Fatima de Siqueira Rabelo, titular de 14.500 
(quatorze mil e quinhentas) quotas no valor unitário de R$ 
1,00(hum real) cada, totalizando R$ 14.500,00 (quatorze mil e 
quinhentos reais), por este ato se retira da Sociedade, cedendo e 
transferindo de forma onerosa a totalidade das suas quotas, em favor 
do Sr. Alexandre de Carvalho Souza, brasileiro, nascido na cidade 
de Volta Redonda, estado do Rio Janeiro, em 16/06/1983, Casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da 
CNH nº. 038661127272  DETRAN/RJ, inscrito no CPF 094.991.837-
79, residente e domiciliado na Rua C, Nº 245 Loteamento Parque do 
Contorno, Três Poços, Volta Redonda, Rio de Janeiro, Cep 27.240-
573, que, por conseguinte, é admitido na Sociedade, na condição de 
sócio. 

1.2. Para os devidos fins e efeitos jurídicos, a Sócia que se retira outorga 
à Sociedade a quitação plena, geral, rasa e irrevogável, declarando 
nada mais ter a reclamar da Sociedade, com relação às quotas 
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cedidas, transmitindo, por meio deste ato, ao Sócio admitido, como 
transmitido tem, toda a posse, domínio, direitos e ação que exercia 
sobre a totalidade das quotas transferidas, as quais declara 
encontrarem-se livres e desembaraçadas de todo e quaisquer ônus 
e/ou gravames, sejam reais, pessoais, legais, convencionais, fiscais 
ou previdenciários. 

 

2ª. Composição do Capital Social 

Em razão do disposto na cláusula anterior, o capital social da Sociedade, 
totalmente subscrito e integralizado, permanece no valor de R$ 29.000,00 
(vinte e nove mil reais), divididas em 29.000 (vinte e nove mil) quotas de 
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente 
integralizados em ato pretérito, em moeda corrente nacional, 
estando assim distribuidos entre os sócios: 

Nome Quotas % Valor (R$) 

Mariane Fonseca de Oliveira Terra 14.500 50% 14.500,00 
Alexandre de Carvalho Souza 14.500 50% 14.500,00 
Total 29.000 100% 29.000,00 
 

3ª. Reforma e Consolidação do Contrato Social 

Resolvem os sócios, ainda, reformular completamente o contrato social, 
dando ao mesmo efeito de consolidação, sintetizando todas as alterações 
procedidas em seus aditivos anteriores neste instrumento, de forma a 
torná-lo apto a ser apresentado em qualquer local, inclusive em bancos e 
licitações, de acordo com a Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), em 
vigor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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(i) Mariane Fonseca de Oliveira Terra, Brasileira, Juiz de Fora, 
no estado de Minas Gerais em 25/05/1987, Casada sob o 
regime de Comunhão Parcial de bens, empresária, portadora 
da cédula de identidade n° MG 12.290.742 PC1EMG-MG e 
inscrita no CPF nº 090.014.586-29, residente e domiciliada na 
Rua Carlos Herculano Couto, nº 150 Apto 204 bloco C, 
Francisco Bernardino, Juiz de fora, Minas Gerais Cep 36.08 1-
680 e 

(ii) Alexandre de Carvalho Souza, brasileiro, nascido na cidade 
de Volta Redonda, estado do Rio Janeiro, em 16/06/1983, 
Casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da CNH nº. 038661127272 DETRAN/RJ, 
inscrito no CPF 094.991.837-79, residente e domiciliado na 
Rua C, Nº 245 Loteamento Parque do Contorno, Três Poços, 
Volta Redonda, Rio de Janeiro, Cep 27.240-573, 

únicos componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob a denominação de “NOVA MESA COMERCIO DE UTILIDADES 
E ALIMENTOS LTDA”, estabelecida na Rua José Pereira, 220, S/L D, 
Paupina, Fortaleza, Ceará, CEP 60874-380, inscrita no CNPJ sob o nº. 
47.170.510/0001-70, com contrato social arquivado na JUCEC sob o NIRE 
23.202.351.091, por despacho em 15 de julho de 2022, resolvem 
transcrever o contrato social reformulado tendo em vista as alterações 
procedidas nas páginas anteriores, o que fazem mediante as cláusulas a 
seguir: 

Da Denominação Social 
Cláusula Primeira - A sociedade terá a denominação social de “NOVA 
MESA COMERCIO DE UTILIDADES E ALIMENTOS LTDA” e nome 
fantasia de “Nova Mesa”. 

Do Objeto Social 
Cláusula Segunda - A Sociedade tem por objeto social: 
Comercio atacadista de mercadorias, sem predominância de alimentos ou 
de insumos agropecuários, comercio atacadista de outros equipamentos e 
artigos de uso pessoal e domestico não especificados anteriormente, 
Serviços combinados de escritório.  

Da Sede e Filiais 
Cláusula Terceira - A sede social está situada na Rua José Pereira, 220, S/L 
D, Paupina, Fortaleza, Ceará, CEP 60874-380. 
Parágrafo 1º - Nas atividades de comércio atacadista, os produtos não 
serão estocados e não transitarão pelo estabelecimento da empresa. 
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Parágrafo 2º - Mediante deliberação de sua administração, a Sociedade 
poderá instalar extinguir ou relocalizar filiais e escritórios ou exercer suas 
atividades em qualquer parte do território nacional ou do exterior.  

Da Duração e Início 
Cláusula Quarta - O início das operações sociais, foi em 14 de julho de 
2022 e seu prazo de duração é indeterminado. 

Do Capital Social e Cessão e Transferência de Quotas 
Cláusula Quinta - O Capital Social subscrito e integralizado da sociedade é 
de R$29.000,00 (vinte e nove mil reais), divididos em 29.000 (vinte e 
nove mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, estando assim distribuidos entre os sócios: 
Nome Quotas % Valor (R$) 

Mariane Fonseca de Oliveira Terra 14.500 50% 14.500,00 
Alexandre de Carvalho Souza 14.500 50% 14.500,00 
Total 29.000 100% 29.000,00 
Parágrafo 1º - Os sócios respondem solidariamente, até o prazo de 5 
(cinco) anos da data do registro da sociedade (artigo 1.055, § 1.º, da Lei 
n.º 10.406/02), pela exata estimação do(s) bem(ns) conferido(s) ao 
capital social. 
Parágrafo 2º - Mediante votos dos sócios detentores de mais de 3/4 (três 
quartos) do capital social, poderá ser deliberado o aumento, a qualquer 
tempo, do capital social da Sociedade. 
Parágrafo 3º - A renúncia ao direito de preferência por qualquer dos 
sócios, permitirá aos demais sócios interessados a subscrição do aumento 
remanescente, na proporção de suas respectivas participações sociais. 
Parágrafo 4º - A responsabilidade de cada um dos sócios, nos termos do 
artigo 1.052, da Lei 10.406/2002, é restrita ao valor de suas quotas. 
Todavia, os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 
Parágrafo 5º - Cada quota dará direito a 01 (um) voto nas deliberações 
dos sócios, sejam elas tomadas em Reuniões ou Assembleias de Sócios. 
Parágrafo 6º - As quotas de capital são indivisíveis em relação à Sociedade 
e são gravadas com cláusulas de “incomunicabilidade” e 
“impenhorabilidade”. Outrossim, tanto as quotas sociais quanto os direitos 
de subscrição somente poderão ser cedidos a terceiros, gratuita ou 
onerosamente, mediante deliberação tomadas por voto correspondentes à 
3/4 (três quartos) do capital social. Além disso, o sócio que pretender 
alienar suas quotas deverá, primeiramente, notificar os demais sócios, por 
escrito e com o prazo de 30 (trinta) dias, para que exerçam, em igualdade 
de condições, seu direito de preferência na aquisição, devendo a 
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notificação conter a quantidade de quotas pretendida à cessão, o preço por 
elas pretendido e as condições de pagamento. 
Parágrafo 7º - Os sócios não poderão caucionar, gravar, nomear à penhora 
ou empregar em qualquer transação as suas quotas, no todo ou em parte, 
sem prévia deliberação mediante votos correspondentes a no mínimo 3/4 
(três quartos) do capital social.  

Da Administração 
Cláusula Sexta – A sociedade será administrada pela pessoa sócia 
Mariane Fonseca de Oliveira Terra, devidamente qualificada no 
preâmbulo deste, com poderes e atribuições de administradora, dispensada 
de caução, cabendo a ela, singularmente, a representação ativa e passiva 
da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo ela, praticarem todos os atos 
necessários à realização do objeto social. 
Parágrafo 1º - É vedado ao administrador fazer uso da firma na prestação 
de garantia, fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios 
estranhos ao objeto social. 
Parágrafo 2º - Exclui-se da proibição estabelecida no parágrafo anterior, a 
prestação de fiança ou aval em favor de empresas controladas ou 
coligadas.  
Parágrafo 3º - É vedado ao administrador onerar ou alienar bens imóveis 
da Sociedade, sem a expressa autorização de sócios representando a 
totalidade do capital social.   
Parágrafo 4º - Os sócios que exercerem a administração farão jus a um 
pro labore mensal, cujo valor será, de comum acordo, por eles fixado, até 
o dia 5 (cinco) do mês seguinte ao vencido. 
Parágrafo 5º - A administração da Sociedade poderá ser exercida por 
pessoa física não sócia, devidamente nomeada pela totalidade dos sócios. 
Parágrafo 6º - As procurações somente poderão ser outorgadas pelos 
Administradores, com fins específicos e detalhados inclusive sobre 
representação na certificação digital, prazo determinado, não podendo ser 
concedido poderes irretratáveis e irrevogáveis, e com obrigação de 
prestação de contas. 
Parágrafo 7º - O administrador somente poderá ser destituído, com ou 
sem justa causa, por sócios representando a 2/3 (dois terços) do capital 
social. 

Do Exercício Social 
Cláusula Sétima – O exercício social terá início em 1º de janeiro e término 
em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício e a ele 
correspondente, será levantado o balanço patrimonial, o balanço de 
resultado econômico, inventário e demais demonstrações financeiras 
exigidas por lei, os quais deverão ser aprovados pelos sócios que 
representem 2/3 (dois terços) do capital social. 
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Parágrafo 1º - A Sociedade poderá, mediante deliberação dos sócios 
representando 2/3 (dois terços) do capital social, levantar balanços 
mensais, trimestrais ou semestrais e distribuir os lucros neles 
evidenciados.  
Parágrafo 2º - Os lucros líquidos anualmente obtidos terão a aplicação que 
lhes for determinada pelos sócios representantes de 2/3 (dois terços) do 
capital social. 
Parágrafo 3º - Os lucros poderão ser distribuídos de forma desproporcional 
à participação de cada sócio no capital social, por deliberação de sócios 
representando a totalidade do capital social, aprovada em Reunião de 
Sócios, não podendo, entretanto, qualquer dos sócios ser excluído da 
participação na referida distribuição. 
Parágrafo 4º - Os prejuízos, se houver, serão suportados pelos sócios na 
proporção de suas participações no capital social. 

Da Aprovação de Contas 
Cláusula Oitava – Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de 
cada exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas do exercício e 
designarão ou substituirão administrador(es) quando for o caso. 

Do Falecimento de Sócio e Outros Impedimentos 
Cláusula Nona – O falecimento, exclusão, retirada, interdição, insolvência 
ou falência de sócios não acarretará a dissolução da Sociedade, que 
continuará com os demais sócios, assegurado aos herdeiros e legítimos 
sucessores, em caso de falecimento, o direito de ingressar na Sociedade, 
se assim o desejarem. 
Parágrafo 1º - Os valores dos haveres serão apurados com base em valor 
de mercado da Sociedade, calculado de acordo com o método de fluxo de 
caixa descontado e deverão ser pagos em 12 (doze) parcelas, mensais, 
iguais e sucessivos, tendo a primeira vencimento em 60 (sessenta) dias 
após a apuração realizada na forma do §1º desta Cláusula Nona, e as 
demais no mesmo dia dos meses subsequentes, corrigidas 
monetariamente pela variação positiva do IGP-M/FGV (Índice Geral de 
Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas) a partir do pagamento da 
primeira parcela.  Na inexistência do IGP-M/FGV será aplicado aquele 
índice que o substituirá. Na ausência de índice substituto ao IGP-M/FGV, 
será eleito outro índice, de comum acordo entre os sócios. 
Parágrafo 2º - Os haveres deverão ser calculados e apurados no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contando a partir do evento. 

Da Dissolução 
Cláusula Décima – A Sociedade somente se dissolvera nos casos previstos 
em lei ou por deliberação dos sócios, aos quais caberá a nomeação do 
liquidante dentre pessoas físicas ou jurídicas de ilibada reputação, 
domiciliados no Brasil. 
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Da Exclusão de Sócio 
Cláusula Décima Primeira – Os sócios poderão deliberar a respeito da 
exclusão de qualquer sócio, por decisão de sócios representando, pelo 
menos, 3/4 (três quartos) do capital social, excluídas deste cômputo as 
quotas do sócio objeto de deliberação, em sede de reunião de sócios, 
especialmente convocada para este fim. Somente poderá ser convocada 
reunião de sócios com o objetivo de deliberar a respeito da exclusão de 
sócio se devidamente motivada (i) por justa causa, ou (ii) por incapacidade 
superveniente e permanente do sócio. 
Parágrafo 1º - Configuram justa causa para os fins de exclusão de sócios 
os seguintes eventos, sem prejuízo de outros atos de inegável gravidade 
que possam ser praticados pelos sócios: (i) uso indevido da firma ou razão 
social; (ii) inobservância das deliberações da Sociedade; (iii) concorrência 
desleal à Sociedade e (iv) falta de exação no cumprimento dos deveres de 
sócio. 
Parágrafo 2º - A exclusão será determinada em reunião especialmente 
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil, para permitir 
seu comparecimento e exercício do seu direito de defesa. 
Parágrafo 3º - Na hipótese de exclusão os haveres do sócio excluído serão 
apurados e pagos na forma prevista da Cláusula Nona acima.  

Das Deliberações Sociais 
Cláusula Décima Segunda – Nos termos do disposto no artigo 1076, I da 
Lei nº 10.406/02, as seguintes matérias deverão ser aprovadas por sócios 
representando, no mínimo, 3/4 (três quartos) das quotas do capital social 
da Sociedade, a saber: (i) incorporação, cisão, fusão e a dissolução da 
Sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; e (ii) transformação da 
Sociedade em outro tipo societário.  Os instrumentos de alteração do 
Contrato Social da Sociedade deverão ser assinados por sócios 
representando no mínimo 3/4 (três quartos) das quotas do capital social 
da Sociedade e deverão ser levados a registro perante a Junta Comercial 
competente. 

Das Normas Contratuais Omissas 
Cláusula Décima Terceira – Os casos omissos do presente contrato serão 
resolvidos pela aplicação dos dispositivos do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.406/02) e, supletivamente pela Lei das Sociedades Anônimas (Lei 
6.404/76) e sem prejuízo de legislações supervenientes e que venham a 
tratar da matéria. 

Da Declaração de Desimpedimento 
Cláusula Décima Quarta – Os administradores declaram, sob as penas da 
Lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por Lei especial, ou em virtude condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede ainda que 
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temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

Do Foro 
Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro da Cidade de Fortaleza, 
no Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que o seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 
 
 
E, por estarem assim justos e contratados, fizeram digitar este 
instrumento em 01 (uma) via, o qual depois de firmado pelos contratantes 
e será arquivado na Junta Comercial competente para que produza os 
necessários efeitos legais. 

 
 

Fortaleza, Ceará, 29 de agosto de 2022. 
 
 

Mariane Fonseca de Oliveira Terra  
Sócia Administradora 

 
 

Alexandre de Carvalho Souza 
Sócio 

 
Jane Fatima de Siqueira Rabelo  

Ex - Sócia 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

22/128.623-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2255976300

Data

01/09/2022

094.991.837-79 ALEXANDRE DE CARVALHO SOUZA 05/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Santander -
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

622.841.347-34 Jane Fatima de Siqueira Rabelo 01/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

090.014.586-29 MARIANE FONSECA DE OLIVEIRA TERRA 01/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 22/128.623-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NOVA MESA COMERCIO DE UTILIDADES E
ALIMENTOS LTDA, de CNPJ 47.170.510/0001-70 e protocolado sob o número 22/128.623-3 em 05/09/2022,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5869316, em 06/09/2022. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Ana Rafaella Nogueira Braz.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

090.014.586-29 MARIANE FONSECA DE OLIVEIRA TERRA 01/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

094.991.837-79 ALEXANDRE DE CARVALHO SOUZA 05/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Santander - Internet Banking

090.014.586-29 MARIANE FONSECA DE OLIVEIRA TERRA 01/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

622.841.347-34 Jane Fatima de Siqueira Rabelo 01/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/08/2022

Documento assinado eletronicamente por Ana Rafaella Nogueira Braz, Servidor(a) Público(a), em
06/09/2022, às 14:47.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. terça-feira, 06 de setembro de 2022
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